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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Mato Grosso 

DECRETO NQ 5°04 - DE 17 DE MAIO DE 1.978 

"Aprova preliminarmente loteamento" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artº 45, 

V, e 62 1tem "I" letra "H", ambos da Lei Estadual nQ 3.770, de 

14/09J76, 

CONSIDERANDO-: Os despachos constantes aos autos de requeri -

mento de VALERIANO DE CASTRO SILVA, e examinado o parecer dos 

organismos municipais competentes, 

D E C R E T A: -------

ArtQ IQ - Fica aprovado, preliminarmente, o pr2 

grama de loteamento para fins urbanos, na propriedade rural de 

nominada "FAZENDA CASCATAS DAS ÃGUAS QUENTES" 

INCRA sob nº 76 004 008179, neste Munic1pio. 

. . 1nscr1çao no 

Pa r~grafo Único - A elaboração dos projetos de u~ 

banização deve r~ atender as diretrizes apresentadas em parecer 

do Órgão de Viação e Obras desta Prefeitura. 

ArtQ 2Q - A aprovação preliminar do projeto depe~ 

der~, al~m da t ramitação ·legal normal ~ do atendeimento daque -

las diretrizes, nos seguintes termos: 

1 - Elaborados os ante-projetos, serao os mesmos 

submetidos ~ apreciação desta Prefeitura, para formulação de 
• A • ex1genc1as. 

11 - O projeto final s~mente ser~ apreciado depois 

de atendidas as exig~ncias apresen~adas. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Mato Grosso 

Art2 32 - Este Decreto entrar~ em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, 17 de maio de 1 .. 978 
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WILMAR PERES DE FARIAS 

Prefeito Municipal 


